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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 172/2024)

Acrescente-se § 3°ao art. 9° do Projeto, com a seguinte redagao:

§ 3° Ficard o Poder Executivo responsavel em avaliar o Anexo
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Or¢amentdrias aprovado pelo
Congresso Nacional, para incluir as a¢gdes definidas no conjunto das programagdes
prioritdrias a serem enviadas no projeto de lei orcamentdria para o ano

subsequente.”

JUSTIFICACAO

As questdes delineadas neste artigo muito se assemelham, ao efeito
pretendido com o “Anexo de Metas e Prioridades” da LDO, o qual ainda ndo
obteve sucesso em impactar o processo orgamentario desde a sua inclusdo na Lei
maior, porém consideramos ser este o caminho viavel e legalmente constituido
pela Constituicdo Federal em seu artigo 165, § 22, desde que o Poder Executivo

concorde em viabiliza-lo.

Sala das sessdes, 5 de novembro de 2024.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Nelsinho Trad

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2729024938

SF/24459.96286-21 (LexEdit)
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           § 3º
           Ficará o Poder Executivo responsável em avaliar o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovado pelo Congresso Nacional, para incluir as ações definidas no conjunto das programações prioritárias a serem enviadas no projeto de lei orçamentária para o ano subsequente.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 3º ao art. 9º do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 9º      § 3º Ficará o Poder Executivo responsável em avaliar o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovado pelo Congresso Nacional, para incluir as ações definidas no conjunto das programações prioritárias a serem enviadas no projeto de lei orçamentária para o ano subsequente.”
    
  
   <p>As questões delineadas neste artigo muito se assemelham, ao efeito pretendido com o “Anexo de Metas e Prioridades” da LDO, o qual ainda não obteve sucesso em impactar o processo orçamentário desde a sua inclusão na Lei maior, porém consideramos ser este o caminho viável e legalmente constituído pela Constituição Federal em seu artigo 165, § 2º, desde que o Poder Executivo concorde em viabilizá-lo.</p>
   
     
  
   


